
Ofício 1.702/2025 

De: Patrícia N. - GAP 

Para: PONTE NOVA CAMARA MUNICIPAL 

Data: 03/12/2025 às 10:29:37 

Setores envolvidos: 

GAP 

Projeto 4115/2025 

À Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente: 

1Doc 

Câmara Municipal de Ponte Nova 

1111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 1386/2025 
Data: 03/12/2025 - Horário: 16:02 

Legislativo 

Ponte Nova, 03 de dezembro de 2025. 

Em resposta ao ofício 0079/2025/SAPL/DG e considerando todas as alterações necessárias, inclusive a 
permuta de áreas entre a Rádio Sociedade de Ponte Nova e o Município para fins de compensação da área verde a 
ser desafetada, estamos encaminhando a essa Casa o Projeto de Lei Substitutivo n°4.115/2025, que desafeta parte 
da área verde E2 na Chácara Vasconcellos, autoriza permuta de áreas, e dá outras providências. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição 
para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Milton Teodoro Irias Junior 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 129D-A892-49F7-02E8 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MILTON TEODORO IRIAS JUNIOR (CPF .XXX.XXX ) em 03/12/2025 11:52:04 GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Codificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://pontenova.ldoc.com.br/verificacao/129D-A892-49F7-D2E8 



03/12/204 15:31 E-mail de Camara Municipal de Pórite Nova - Projeto 4.115/2025 

Grnail 

Projeto 4.115/2025 
1 mensagem 

Secretaria Camara Ponte Nova <secretaria2@pontenova.mg.leg.br> 

Gabinete Prefeitura Municipal de Ponte Nova <gabinete@pontenova.mg.gov.br> 3 de dezembro de 2025 às 14:21 
Para: Secretaria Camara Ponte Nova <secretaria2@pontenova.mg.leg.br> 

Boa Tarde 
Segue em anexo, o Ofício Gabi1702/2025 e o Projeto 4115/2025 "Desafeta parte da área verde E2 na Chácara 
Vasconcellos, autoriza permuta de áreas e dá outras providências. 
Favor confirmar o recebimento. 
Patrícia Porto 

2 anexos 

proj4115 desafeta area verde substitutivo.pdf 
4685K 

4,41 gabi1702 proj4115.pdf 
71K 

https://mail.google.comimail/u/1/?ik=62030316f2&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1850508588653375385&simpl=msg-f:18505085886533. . 1/1 



Ato oficial 4.115/2025 

De: Patrícia N. - GAP 

Para: GAP - Gabinete do Prefeito 

Data: 03/12/2025 às 10:41:38 

Setores envolvidos: 

GAP, SEGOV, SEDEURB 

desafeta área verde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 4.115/2025 

Desafeta parte da área verde E2 na Chácara Vasconcellos, 
autoriza permuta de áreas e dá outras providências. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

O presente Projeto de Lei visa possibilitar desafetação de pequena parte da área verde E2 na 
Chácara Vasconcellos e permutá-lo, juntamente com outra área pública contígua, por área equivalente de 
propriedade da Rádio Sociedade de Ponte Nova. 

acesso ao prédio da Rádio Ponte Nova, na parte mais baixa do terreno, é feito pela rua Repórter 
Luiz Q irino, mas a empresa precisa de acesso alternativo à parte mais alta em vista da conformação do 
terreno b também na perspectiva de eventual desmembramento futuro, caso em que a área mais elevada 
ficaria isolada e sem acesso por efeito da área verde frontal ao terreno. 

Assim, visando resolver o problema, esse projeto de lei propõe a realização de permuta entre o 
Município e a Rádio Ponte Nova, pela qual: 

O Município transfere para a Rádio Ponte Nova uma área de 607,47 m2, constituída de uma 
extensãl) de área pública de 264,05 m2, confrontante com o imóvel da Rádio, conforme memorial 
descritiyo 01 — Área do Município a Transferir, em anexo, mais uma outra de 343,42 m2, fração a ser 
desafetada da área verde E2, conforme memorial descritivo 02 — Área a Desafetar/Transferir à Rádio, em 
anexo. blIP memorial descritivo 03 — Área Verde Remanescente mostra o novo perímetro georreferenciado 
da área yerde sem a área a desafetar/transferir. 

Em contrapartida, a Rádio Ponte Nova transfere ao Município uma área equivalente de 607,47 
m2, conrorme memorial descritivo 05 — Área de Permuta (Rádio), em anexo, constituída da soma de duas 
outras equivalentes às áreas transferidas à Rádio pelo Município. E passa a ter novo perímetro, conforme 
memorial descritivo 06 — Matrícula Nova. 

E o artigo 30 deste PL propõe a afetação dessa área de 607,47 m2 transferida pela Rádio ao 
Município como compensação à desafetação e transferência à Rádio da área de 343,42 m2 que hoje 
impede o acesso à parte elevada de seu imóvel, caracterizando, inclusive, ganho de 77% em área verde. 

As plantas anexas: Planta do Imóvel Georreferenciado 01- Situação atual; 02 - Áreas a permutar e 
área veide E2 remanescente; e 03 — Situação proposta, mostram todas as áreas constantes do Projeto de 
Lei com os respectivos vértices perimetrais. 

Assim, solicitamos a essa Casa a aprovação. 

Ponte Nova, 3 de dezembro de 2025. 

Milton Teodoro Irias Junior 
Prefeito Municipal 

Marcelo Henrique de Mello 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbanismo 

Fernanda de Magalhães Ribeiro 
Secretária Municipal de Governo 

Av. Caetano Marinho, 306— Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 1 (31) 38195454 
https://www.pontenova.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 4.115/2025 
Desafeta parte da área verde E2 na Chácara Vascon ellos, 
autoriza permuta de áreas e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica desafetada da condição de área verde a superfície com 343,42 m2 (treze tos e 
quarenta e três metros quadrados e quarenta e dois decímetros quadrados), compreendida na área verde 
E2, na Chácara Vasconcellos, entre o final da rua Repórter Luiz Quirino e o imóvel de propried de da 
Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda., conforme georreferenciamento constante do memorial des ritivo 
02 — Área Verde a Desafetar/Transferir Rádio, anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. Com a desafetação referida no caput, a área verde E-2, originalment com 
superfície de 4.943,81 m2 (quatro mil, novecentos e quarenta e três metros quadrados e oitenta e um 
decímetros quadrados), conforme matrícula anexa n° 37.067, Livro n° 2, do Cartório de Regis ro de 
Imóveis da Comarca de Ponte Nova, passa a ter a superfície de 4.600,39 m2 (quatro mil e seis entos 
metros quadrados e trinta e nove decímetros quadrados), conforme memorial descritivo 03 — Área Verde 
Remanescente, anexo. 

Art. 2° Fica autorizada a permuta entre as áreas de propriedade do Município e da ádio 
Sociedade de Ponte Nova conforme segue: 

I — o Município transfere à Rádio Sociedade de Ponte Nova a área verde desafetada com 3l3,42 
m2 (trezentos e quarenta e três metros quadrados e quarenta e dois decímetros quadrados) consta te do 
artigo 1°, caput, e a área pública contígua com 264,05 m2, (duzentos e sessenta e quatro n1etros 
quadrados e cinco decímetros quadrados) conforme memorial descritivo 01 — Área do Munic pio a 
Transferir, anexo, totalizando uma área total membrada de 607,47 m2 (seiscentos e sete metros qua ados 
e quarenta e sete decímetros quadrados), com valor patrimonial estimado de R$116.780,43, con orme 
Boletim do Cadastro Imobiliário anexo (Area CDI com 343,42 m2 mais 264,05 m2); 

II — a Rádio Sociedade de Ponte Nova transfere ao Município a superfície equivalente de 6J7,47 
m2 (seiscentos e _sete metros quadrados e quarenta e sete decímetros quadrados) conforme meriorial 
descritivo 05 — Arca de Permuta (Rádio), anexo, com valor patrimonial estimado de R$116.7 0,43, 
conforme Boletim do Cadastro Imobiliário anexo (Arca CDI com 607,47 m2); 

Parágrafo único. Em razão da permuta autorizada no caput, o imóvel da Rádio Socieda e de 
Ponte Nova, matrícula n° 2.988, livro n° 2, anexa. passa a ter a descrição perimetral constante do 
memorial descritivo 06 — Matrícula Nova, anexo, com a área total de 22.043,00 m2 (vinte e dois mil e 
quarenta e três metros quadrados). 

Art. 3° Em compensação à desafetação referida no artigo 1°, fica afetada como área ve de a 
superfície constante do inciso II do artigo 2°, transferida ao Município, com 607,47 m2 (seiscentos sete 
metros quadrados e quarenta e sete decímetros quadrados). 

Art. 4° O Município e a Rádio Sociedade de Ponte Nova providenciarão a escritura pública da 
permuta e os respectivos registros imobiliários às expensas da Rádio Sociedade de Ponte Nova. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ponte Nova, de de 

Milton Teodoro Irias Junior 
Prefeito Municipal 

Marcelo Henrique de Mello Fernanda de Magalhães Ribeiro 
Secretário Municipal de Des. Econ. e Urbanismo Secretária Municipal de Governo 

Av. Caetano Marinho, 306 — Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 1 (31) 38195454 
https://www.pontenova.mg.gov.br 
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PONTE NOVA-MG - SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 

10ficia1a.- Ephigenia da Cruz de Paula 

Substituto.- Bel. Luiz Afonso de Paula Bastos 

CERTIDÃO 
Ber Ephigenia da Cruz de Paula, Oficiala do Registro Imobiliário da cidade e comarca de Ponte Nova -CER TI FICA, 
a pedido verbal de parte interessada, que encontra-se nesta serventia, a seguinte matricula, do imóvel como se descreve 

1. REG7R0 GERAL LllorRO N.' 2 
MATRÍCULA 

Datai 20 de outubro de 1978..-

2.988 

CNM: 055228.2.0002988-21 

eirea de terreno, de formato circular, com raio de oitenta 
e troe e M410 metros (83,20m) perfazendo a area de vinte e Hum mil" 
oltocentoa e noventa e troa metros quadrados (21.893m2) e mais uma 
de carito e cinquenta metros quadrados (150,00m2), totalizando na 
duas areas, vinte e dois mil e quarenta e tres metros quadrados ' 111
(22.043m2), situados na "CHACARA VASCONCELLOS", distant2 300 metros 
da Ponte da Barrinne, na ci4ade de Ponte Nova, na diregao N-E do la 
do da antiga Avenida Centenario, hoje Avenida Antonio Brarlt Ribeiro 
nesta cidade Øe Ponte Nava, dividindo e confrontando o imoval com 
terreno de d. Maria Casaria Salvado, e as demais confrontagoes com 
terrenos da Prefeitura outorgante. 
PROPRIETAR/A.- Prefeitura Municipal de Ponte Nove, CGC. 23.804.149/ 
000-29, neste ato representada pelo seu Exm9 Sr. Prefeito Municipal 
Antonio earS,olomeu Barbosa, , brasileiro, residente em Ponte' 
Nova. Dou fe. (a) Paulo de Freitas Castro. Oficial.-
REGISTRO ANTERIOR... 2.375 livro 3-X, fls. 154.-

R.1/2.988.- Em virtude de escritura pjbli2a de compra e venda,digo, 
boagao Pura e Simples lavrada pelo tabeljao do 39 Oficio desta cida 
Oe ge Ponte Nova, em 20:10:78, o imovel :acima matriculado foi doado 
4 RIADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA, (ZYL-279), CGC. 23.803.356/00 
016P, nesíe ao represeníada por seu diretor superintendente Joell 
Saltarelli, viuvo, brasileiro, residente em Ponte Nova, e como
TransmitemOs. Prefeitura Municipal .de Ponte Nova, CGC. 23.8[14.149/ 
0001-29, ja qualificada. Na valor Co Cr$ 662.ogo,00 (seiscentos e 
seesentg, e dois mil,cruzeiros). Condigoes..- a arca destisa-se a inp. 
plantagao do maquinarim das novas instalações do donatarlo, seg4n 
do exigenaias do Miniiterio das Comunicaçoes, com a clausula, porem 
de reversa° ao Petrimor2io Municipal 2e decorrido 2 Prazo de seis es
(6) meses, contados apos a delimitagao e lemarcsçao do terreno, 1' 1
objeIo desta escritura, a outorgada ~ataria nao efetuar as cons-I 
trOgoes e inatalagoes a [Ne se propos ou, ainda, no caso de dissolu 
gae da Sociedada da ~ataria, nos termos do art. 39 da citada LeiT
ne 1.129. Dou fe. (a) Paulo da Freitas Castro. Oficial. Ponte Nova 
20:10:78.-

EgGISTRO kE2 02.- MATRICULA Mq 2" -DATA- 28/o1z2op5.- Titulo.-
HIPOTECA.- Cédula de Crédito Comercial nçt 21/05397-9 de 22 de 
Outubro de 2004.- Lmvedor(a-esl!- RADIO SOCIEDADE PONTE NOVA LTDA. 
C.N,P.J.- n2 23.803.356/0001-69. c/ sede em Ponte Nova. neste ato 
rep. por Suzanne Bouchardet (sócio-gerente), e por Sérgio Marquee 
Cordeiro (sócio-quotista).- Por Aval a Emitente: Suzanne Bouchardet, 
CPF .521.206- , e Sérgio Hammen Cordeiro, CPF .165.406 - . - 
CreducLad"a)L= BANCO DO BRASIL SA, C.N.P.J.- n2 00.000.000/0066-42. 
c/ sede em Brasília - Distrito Federal, por sua agencia de Fonte 
Nov8 - MG.- lev5ve1 himateknado:- descrito nesta matricula, havido 
peio registro anterior.- R. 01/.- Valor, da, htpotanae  R$ 63.031,50 
(eeesenta e tres mil. trinta e um reais e cinquenta centavos).-

crakRTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS - PONTE NOVA 



~~111~11.11~' 

IIrene illiellit0 : — 01 de Outubro de 2012.- Referência:- reg. Bob n4 707 
livro 3-Aux. , denta data.- Obrigam-ee as partee pelas condic5ee d 
contrato.- ( ). - Dou fé. 
Etz4taàd itAxext rkx- 2101/4j.eti 4j:1 ...of ic lei. - Prot . 48880. - 

.1 

AV-3-2988L- 21/111217- Protocolo: 73349 - 17.111/2017 
Certifico, que pelo documento emitido pelo credor.-BANCO DO BRA.SLUSA., 
C.NIPP. 00.000.000/0088-42, datado de 16/11/2017, arquivado em canário, procedo o 
can.celarnento da Hipoteca registrada. conforme R.02 desta matricula, referente a CCC 
n 21105397-9, registrada sob o n." 7.074, Livro 3 aux., ficando consequentemente 
este imóvel livre de desembaraçado do respectivo ónus - (abm).- Dou fé.-
Eu  ckt...16444,4,420ficial.-
Ato: 1134, antidade Ato: 1. Emolumentos: RS 14,62. Recompe: R$ O.X. Taxa de Fiscalização 
Judiciária: $ 4,87. Total: R$ 20,37. Ato: 8101, quantidade Ato: 1. Emolumentos: R$ 5,42. 
Recompe: R$ 0,32. Tara de Fiscalização Judiciaria: R$ 1,80. Total: R$ 7,54. Poder Judiciário - 
LIMO - Cmregedoria-Geral de Justiça, if ordinal do oficio: 0521040159, atribuição: %Oveis, 
localidade: Ponte Nova N° selo de consulta: EST37008, cádigo de :-.7egurança : 
5382747131079342. Valor Total dos Emolumentos: R$ 76.32. Valor Total do Recorape: R$ 4,58. 
Valor Total da Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 25.93. Valor Total Final ao Umiario: R$ 106,85. 
"Consulte a validade deste Selo no site littps://selos.mg.jus.br" 

Transportes 

REGISTRO. N" 04,- MATRICULA. Y" 2.988.- DATA - 25/06/2018.- Prot. 
74535k 20/06/2018.- Título.- HIPOTE CA.- Cédula de Crédito Comercial tf 
008.813.547 de 01/06/2018.-Inglprte; RADIO SOCIEDADE DE PONTE 
NOVA LTDA., C:‘N.P.J.- tf 23.803.356/0001-69, c/ sede em Ponte Nova/MG, na rua 
Reporterl Luiz Quirino, 100, Chácara Vasconcelos.- Por .Aval ao Emitente.-
SERGIO MARQUES CORDEIRO. empresaria portador da C:.1. - MG- -

, PCMG,. C.P.F . - , 1/45.406-  brasileiro, , reNidente, do:int:ilíada 
em Belo Horizonte'MG, na Rua  SUZANNE 
BOUCIJARDET, rnaiç ta, portadora da C.1. - M- , SSRNIG, C.P.F. 

.1.521.206- , , residente e doiniciliada em BrJo Horiicintc./MG, Credor:-

BANCO DO BRASIL S/A, socii...-dade de economia inisu. com sede em Brasilia. 
Capital Federal, inscaita no CNN 00.0%)0.0001U001-41. por sua agencia de Ponte 

Nova, ÇNPJ 00.0011.01141/0088-41, ou à sua ordem.- Jmóvel bipotcuado:- descritia 
nesta migricula... havido peio reviro anterior.- R.01.- Valor da hipoteca:- R$ 
190.381.10 (cento e noventa mil, trezentos e oitenta e um reais e dez centavos) .-
Vencimegto:- 15/0612024.- Referittwia:- reg. sob u" 4).629 livro 3-Aux., desta data.-
Obrigarn-se as parto; polaç condições do contrato,- tABM).- Dou fé.-

E1.14 4' .44.4e 4x-,4-6. 5s -__412,5e.jgataihrLe"-fificial-
Ato: q x' Etnolumentos: RS 1.533,01.- Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 
755,12,- Recompc: R$ 91,97.- Total: R.$ 2.30,10.- Total do protoe,olo: R$ 2.850,05.-

cnn,Lint.1..a na préstpa, frdha... 
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SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS / PONTE NOVA. MINAS GERAIS 
continuação da matricula n" 2988 Folha n. 2 Livro 2-RG 

AVERB4.ÇÂO. N* OS.- MATRICULA. N* 2.988.- DATA 02/10/2023.- Prot 
86.867 de 23/08/2023.- RETIFICAÇÃO DE ÁREA.- Certifico, que em 
atendimento ao requerimento assinei° pela ploprietritia: RÁDIO SOCIEDADE DE 

er  iri7 Qukitio, 100, Centro Chácara Vasconcelos, Ponte Nova/MG, nece ato 
PONTE rlOVA LTDA, inscrita no CNN n* 23.803.356/0001-96, com sede à Rua 
Repórt 
rqwesentada por seu represailante legal o Sr. Sergio Marques Cordeiro, no qual 
anexou planta assinada pelos confrontantes Sn.- Wagner MÓI Guiniaries, 
Peterson, Joveltno da Salva Socorro, Alexandre de Castro Ferreira, pelo 
profissional habilitado Engenheiro Agrimensor Luiz Henrique Fonseca 
Moreira„ com registro no GRIFA 41429D/MG, procedo a RETIFIC4CÃ0 da 
área e descirkiii, do imóvel descrito nesta matricula. nos tomos do art. 212/213 
da Lei 6.015/71 fillerada pela Lei 10.931 de 02A8/2004, o qual passa a ter a área to4d 
de 22.043m2. perímetro 609.38m, com as seguintes medidas e confrontações:-
Inicia-se a desérição deste perírnadro no vértice lq-ig, de coordeiradas N 
7.741.494,03m e E 718.673,04m; dane ponto, segue confrontando com a Área 
Pública Municipal - Área Verde 01-E, com os seguintes azinmtes e distâncias: 248° 
35'02" e 14.05m até o vértice S412,. de coordenadas N 7.741.483,05m e E 
718.664,28m; 224°25'28" e 12,11m até o vértice _IML de coordenadas N 
7.741.474,40m e E 718.655,81m; 232°18'01" e 12,33na até o vértice M.414, de 
coordenadas N 7.741.466,86m e E 718.646,05m; 242°41'10" e 3,87m até o vértice M-

. jap, de coordenadas N 7.741.465,08m e E 718.64241m; 187°48'37" e 32,12m até o 
vértice - , de coordenadas N 7.741.433,26m e E 718.638,25m; 187°29'16" e 
13,75m a é o vértice Mgr, de coordenadas N 7.741.419,63m e E 718 636460z 187' 
22'59" e 12,42m até o vértice legi$,. de coordenadas N 7.741.407,31m e E 
718.634,86m: 26332'56" e 41,98m até o vértice ,b&w, de coordenadas N 
1741.40 ,59m e E 71)&593,15ra; 10°42'04" c 12,20m até o vértic. e.,15/a, de 
coordetia as N 7,741.414,58m e E 718.595,42m; 8°0.555" e 23,20m até o vértice_t,t4z
11, de c ordenadas N 7.741.437,54m e E 718.598,68m; 6°27118" e 7,27m até o 

- ; -értice .D4-12. de coordenadas N 7.741.444,76m e E 718.$99,50n4 34501612" e 
11,50m até o vértice AU,3, de coordenadas N 7.741.455,89m e E 718.596,58m; 2990

54'57" el 26,57m até o vértice  At1-14, de coordenadas N 7.741.469,14m e E 
718.573,54m; 305'17'52" c 20,11m até o vértice M-J5,. de coordenadas N 
7.741.480,76m e E 718.557,13m; 32297157" e 34,71m até o vértice&st4 (2, de 
coordenadas N 7_741.508,34m e E 718.536,07m; 342°23345" e 31,19m até o vértice 

7, de coordenadas N 7.741.538,07m e E 718.526,64m; 354°51'04" e 18,06m até o 
vértice 14-.B., de coordenadas N 7.741.556,06m e E 718.525,02m; 24°23'12" e 
16,79m até o vértice  M-19, de coordenadas N 7.741.571,35ln e E 718.531,95m; 31" 

1) 



SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS / PONTE NOVA - MINAS GERAIS 
CN rirt- 11482.2ILLONI29I-2 

0751" e 15,83m até o vértice M-20, de coordenadas N 7.741.584,90m e E 
718.540,13m; 48°06'21" e 14,93m até o vértice de coordenadas N 
7.741.594,87m e E 718.551,25m; deste ponto, seve confrontando com a 
propriedade de Petterson Jovelino da Silva Socorro, com os seguinte; azimutes e 
dist~s: 47°21'24" e 10,92m até o véttice M-22, de coordenadas N 7.741.602,27111 
e E 718.559,28m; 58°12'13" e 15,69m até o vértice M-23, de coordenadas N 
7.741.610,53m e E 718.572,61m; 63°42'51" c 9,08m até o vértice M-24, de 
coordenadas N 7.741.614,56m e E 718.580,75m; 75024117 e 7,56m até o vértice M-
25, de coorderadas N 7.741.616,46m e E 718,588,07m; 86'03'01" e 11,86m até o 
vértice M-26, de coordenadas N 7.741.617,28m e E 718.599,9(kn; deste ponto, 
segue confrontando com a propriedade de Indústria. e Comércio de /Cin tos 
Pontenovene Ltda, com os seguintes =infles e distãncias: 91°30'55" e 20,27m até 
o vértice M-27, de coordenada.s N 7.741.616,74m e E 718.620,16m; 103°1746" e 
9,22m até o vértice M-28, de coordenadas N 7.741.614,62m e E 718.629,13m; 107° 
59'31" e 9,41m até o vértice M-29, de coordenadas N 7.741.611,72m e E 
718.638,08m; desté porão, segue confrontando com a Área Pública Municipal - Área 
Verde 01-1), com os seguinte; azimutes e distâncias: 113°07'41" e 8,64m até o 
vértice M-30, de coordenadas N 7.741.608,32m e E 718.646,02m; 120°55'08" e 
12,71in até o vértice M-31, de coordenadas N 7.741.601,79n2 e E 718.656,92m; 129° 
2647* e 6,29m até o vértice M-32, de coordenadas N 7.741.597,80m e E 
718.661,78m; 133°33'43" e 6,09m até o vértice M-33, de coordenadas N 
7.741593,60m e E 718.666,19m; 141040'51" e 13,29m até o vértice M-34, de 
coordenadas N 7.741.583,17m e E 718.674,43m; 151044'47" e 12,4.0m até o vértice 
M-35 de coordenadaa N 7.741372,25m e E 718.680,30m; 162°45'47" e 13,31m até o 
vértice M-36, de coordenadas N 7.741.559,54m e E 718.684,25m; 174°28107" e 
15,971n até o vértice M-37, de coordenadas N 7.741.543,65m e E 718.685,79m; 183° 
34'23" e 16,17m até o vértice M-38, de coordenadas N 7.741.527,52m e E 
718.684,78m; 197022126* e 27,29m até o vértice M-39, de coordenadas N 
7_741.501,47m e E 718.676,63m; 205°43'27" e 8,26m até o vértice M-01, ponto inicial 
da descrição deste perimetio. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
geoffefertnciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Maidkano Central 450 WGr., tendo como Sistema 
ta o SIRGAS2000, época 2000,4. Todos os azimute; e 

fruam calcuktdos no plano de projeção UTM..- (JVA).-
- Rinaido Alves de Paula - Oficial Substituto,-

lumentoa: Ri 1.590,25.- Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 
e: R$ 95,41.- Total: R$ 2.986,76.-

Geo afico de Rcf-
distâncias, área e 
Dou fé.- Eu 
Ato: 1 x 4194-7 /1 
1.301,10.- R . 

POOER JLOCIARK) - TJM G - CORREGECORIA GERAL OE JUSTIÇA 
PONTE NOVA CAFffORIO CE REGISTRO DE NOVES 

Selo de Consulta NP GXZ65302 
Código de Segurança. 5276.2625.5786.2541 

Quantidade de Atos Praticados: 001 
Aio(s) praticados por: 

Rinaldo AlveS de Paula - Oficial Substituto 

Ern 01.: R$ 26,41 + TFJ: RS 9.33 
Valor Final: R$35,74 - ISS: 0,75 

Consulte a validade deste Selo no site: https:Uselos.tieng.jus.br 

P.ffiripigig 
Certifico e dou fé que a preim te Opta extraída nos termos do art 

19 § 1 da Lei 6.015/73 é reprodufaskfiek da matricule a que se refe re.-
Si ela do Usuário.- (AH).-• Ponti Réssi, 02 de Outubro de 2023. 

( ) Ephigenia da Cruz de Pa ss--/O !ideia 
( ) Luiz Afonso de Paula Bastos -Oficial Substituto 

Rinaldo Alves de Paula -Oficial Substituto 
( ) Angela BeneditaMartia- Fabrerente 
( ) Lures de Castro Faria Caetano - Dicrevente 
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PONTE NOVA-MG - SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 

Oficiala.- BeM Ephigenia da Cruz de Paula 

Substituto.- Bel. Luiz Afonso de Paula Bastos 

CERTIDÃO 
Bar Ephigenia da Cruz de Paula, Oficiala do Registro Imobiliário da cidade e comarca de Ponte Nova -CERT! I.- I C A, 
a pedido verbal de parte interessada, que encontra-se nesta serventia, a seguinte matricula, do imóvel como se descreve 

REGISTRO GERAL 
LIVRO N°2 

SERVIÇO REG1STFtAL DE IMÓVEIS 

Ponte Nova - Minas Gerais 
MATRICULA N° 

37067 

DATA: 02/10i2023 .-
1 

IMÓVEL: Área Verde £2, situada no "Distrito Industrial Sócio Integrado de Ponte 
Nova" - "CDI", bairro "Chácara Vasconcelos", nesta cidade de Ponte Nova/MG, 
com área total de 4.943.,81m2, dentro do perímetro de 410,46m, com os 
segardes limitas e confrontações: Inicãi-se a descrição deste perímetro no vértice M-
01, de coordenadas N 7.741.347,02m e E 718.581,46tn; deste ponto. segue 
confrontando com a propriedade dc_DPersus, com azimute 2340'28" e distância de 
62,58m até o vértice coordenadas N 7741.404,34m e E 738_608.59m; deste' 
ponto, segue confrontando com a propriedade de Rádio Sociedade de Ponte Nova 
Ltda, com os seguintes azimutes e distâncias: 83'32'56" e 26,44m até o vértice 
03, de coordenadas N 7.741.407,31m e E 718.634,86m; 7°22'59" e 12,42m até o 
vértice M-04, de coordenadas N 7.741.419,63m e E 718.636,46m; 7°2916" e 13,75m 
até o vértice M-05, de coordenadas N 7.741.433,26m e E 718.638,25m; 7"41C37" e 
25,78m até o vértice M-06, de coordenadas N 7.741.458,80m e E 718.641,75m; 62° 
14'35" e 7,06m até o vértice M-071 de coordenadas N 7.741.462,09m e E 
718.648,00m; 560728" e 13,77m até o vértice M-08, de coordenadas N 
7.741.469,77m e E 718.659„44m; 45'15'20" e 16,59m até o vértice M-09, de 
coordenadas N 7.741.481,45m. e E 718.671,22m; 45'29'57" e 8,95m até o vértice  M-

CNM: 055228.7-0037067-12 

_ÁS!, de coordenadas N 7.741.487,72m e E 718.677,61w, deste ponto, segue 
confrontando com a iV e 0I-D. com P7irritth 157'55'42"  e distância de 
17,16ta até o vértice de coordenada.; N 7.741.471,82m e E 718.684,06ra; deste 
ponto I segue , * p com azimute 203°42'16" e distância de 
50,31m até o v- • -foávijk,i de coordenaillb: N 7.741.425,75m e E 718.663,83m; deste 
ponto, segue confrontando comi!~ com azimute 171°13'11" e distância de 
31,91m até o vérticeM-j-Me Coordenadas N 7.741.394,22m e E 718.668,70in; deste 
ponto segue confrontando com a 15151LyeWe com os seguintes azinnites e 
distâncías: 2511111'60" c 57,79m até o vértice M-14, de coordaiadas 
7.741375,60m e E 718.614,00m; 165°01'00" e 27,81m até o vértice M-15, de 
coordenadas N 7.741.348,74m e E 718.621,18m; deste ponto, segue confrontando 
com a Rua Santa Terezinha, com os seguintes azimutes e distâncias; 260°13'36" e 
19,421n até o vértice M-I6, de cor:ordenadas N 7.741.345,44m e E 718.602,05m; 270° 

52'49" e 10,56m até o vértice M-17, de coordenadas N 7.741.345,60m e E 
718.591,49m; 280°00'06" e 8,16m até o vértice M-01, ponto inicial da descrição deste 
perímetro_ Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, c encontrara-se representadas no Sistema UTM referenciadas 

ao Meridiano Central 45° Werr., tendo como Sistema Geodésico de Referência o 
S1RGAS2000, época 2000,4. Todos os azinndes e distâncias, área e perimetro foram 

continua no Vento.. . 4°43 
De 



SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS / PONTE NOVA - MINAS GERAIS 
CNM: efi5228.2,0837867 22 

calculados no plano de projeção UTM. 
• PROPrETARIA: O MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, inscrito no C.N.P.J, ob 
o no.: 2 .804.149/0001-29, com sede na Av. Caetano Marinho, n° 306, Centro, Ponte 
Nova/MG.-
Redeiro Anterior 
(JVA).-pou fé.- Eu 
Prot. 86867.- 23/0W 
Ato: 1 x 4401-6.- Fano s: RS 56,97.- Taxa d.e Ru:afiação Judiciátii: 
18,99.- compe: R$ 3,42.- Total: R$ 79,38.-

9.281, Livro 2-RG, do CAI de Ponte Nova/MG.-
Alves de Paula - Oficial Substituto.-

PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA GERAL DEJUSTIÇA 
PONTE NOVA CARTORÉO DE REGISTRO DEMOVEIS 

Selo de Consulta N° 0X265380 
Código de Segurança: 7714.N70.6313.4734 

Quantidade de Atos Fraticados: 001 
Ato(s) praticados por: 

Itnaldo Alves de Paula - Oficial Substituto 

▪ Ernol.: RS 26,41 +TPJ: R$ 9,33 
Valor Final: R$35,74 ISS: 0,76 

Consulte a validade deste Selo no sita- https://$os.tjmg.juabr 

4t.otki, 

CERTIDAO f i  
Certifico e dou fé que a presente/cópia extraída nos termos do are 

19 t¡ 1' da Lei 6MS/73 é repro t ;lia matricula a que se refere.- 
Sigla do Usuário.- (AH).- Pon e. ., 2 de Outubro de 2023. 

( ) N)higenia da Cruz de P ila Oficial' 
( ) Luiz Afonso de Paula B stos - Oficial Substituto 
(.) Rinatdo Alves de Paitly'- Oftctal Substituto 
( )Angela Benedita Mar#ns - crevente p 
( ) Lucas de Castro Faria' Caet no - Escrevente 
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UF: MINAS GERAIS 06 out 2026 1020 

MUNICÍPIO: PONTE NOVA FOLHA: 1 

ENTIGADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

- +  • 

BOLETIM DO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Inscrição: 01.0 .999.9988.988 Data de Cadastro: 03/10/2024 Tipo: TERRITORIAL 

LOCALIZAÇAO DO IMÓVEL 

Logradouro: 3951 Rua AFONSO VASCONCELOS MONTEIRO Seção: 10160 

Complemento: AREA COI C/343.42 + 264.05 m2 

Ni.'mero: TESTE ! 

Face: D 

Bairro: 82 CHACARA VASCONCELLOS 

Loteamento: 358 Quadra: Lote: 

INFORMAÇÕES DE REGISTRO 

CartOrie: 

CPF/CNPJ: Livro: Folha: Matricula: 

Proprietário: 56619 TESTE 

Logradouro: TESTE 

Complemento: TESTE 

Bairro: TESTE 

Cidade: Ponte Nova 

INFORMAÇÕES SOBRE O PROPRIETÁRIO 

CPF/CNPJ: 000.000.000-00 

Número: SN 

Cep: 35.430-001 

Estado: MG 

INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O IMÓVEL o 

Pa*.rimóo'o Público 

Dcul:açac do Lote : 15 Não construido 

Utiliracao : 1? Sem uso 

Isento de TSU 

Imune/Isento IPTU 

: 11 Não 

: 11 Não 

Situação do BOI : 1 Ativo 

Captação de agua da chuv: 2 Não 

Sistema de recurso de ág: 2 Mãe 

Aquecimento Hidráulico s: 2 Não 

Conat.de materiasi suste: 2 Não 

INFORMAÇÕES SOBRE O TERRENO 

Situação du terreno : 67 Gleba Pedologla do Terréno : 29 Firme 

N° de Frentes : 16 01 Frente (Melo de Quadra) passeio : 1 Sem 

Topografia I : 21 Aclive Delimitação Fontal : 26 Sim 

MEDIDAS DO IMÓVEL
m UTJ 

Testada Principal : 50,00 Seção O o 
W w 

Testada para Calculo : 1 Face m o 
In 

M a 
2 Tentada I Medida • u. 

Bairro Valor da Profundidade 

Área do Lote 

0630,010, 0,0407
,.:t -a 

co co 
Logradouro w 

i m 

Seção Área Construída : 0,00 
...i m 
< o 
O !É 
at 0 Face 

I 
Área Total Construída : 0,00 2 .t 

Medida : 0,00 Área Verde : 0,00

3' Testada Área Terraço : 0,00 at o 
• c 

O g 
z o Logradouro Área Total da Unidade : 0,00 ar IS 

Bairro Valor Declarado em UFPN : 0,0000 re os 
w ).

Seção Data Declaração u. ! c 
W. .2 

Face N° de Pavimentos : 0 O ç o z a Medida n 
-, y 

4' Testada co a 
.2 

Logradouro I W 2 

Bairro 
  _2_1_ __ _____ 

INFORMAÇÕES OPCIONAIS o o   (6 

Lançamento Englobado : 1 Não Coleta de Lixo : I Não w . 
i-

Garagem I : 1 Sem Energia Solar : 1 Não z 2 
o 25 .., 

Piscina : 1 Não Recadastramento : 1 Sim I-
...1 0

Água na Unidade : 2 Pr::spria Banheiro(s) : C 5 2 
-o 

W o Telefone na Unidade '  Cozinha(s) : ;  Não O m m 
o o 

Esgoto na Unidade : 1 Não Quarto(s) : O 
o To 
o m 

Energia Elétrica na Uni-d: 2 Sim Sala(s) : 0 a > 
m o 

Fossa na Unidade : 1 Não 
k 'ã 
o 
m ,55 
e> 

cuè ▪ g. 

O• s 
J 
LU f,) 
• W 
W 

1) 



UF MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO: PONTE NOVA 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

Inscrição Imo011iária: 01.05.999.9988.999 

Endereço do IMóvel Rua AFONSO VASCONCELOS MONTEIRO TESTE CHACARA VASCONCELOS AREA CD/ C/343.42 + 264.05 m2 

RESUMO DO CÁLCULO SIMULADO 
EXERCÍCIO: 2026 

1 

060i/120251C 

FOLHA: 

Loteamento 358 

Qt. scira 

Lote 

Data de alteração válida a partir de: 03/10/2024 14:28:12 

ALIQUOTAS, FATORES CORRETIVOS, VALORES VENAIS E M2 

Ares do Lote 

Ares Tributável do Lote 

Fraca() Ideal 

Ares Ideal 

Fator Corretivo do Terreno 

Valor M2 Terreno 

Valor Venal do Terreno 

Ares Total Construída 

Area Total Unidade 

Ares Construída 

Fator Corretivo da Construção 

valor M2 Construído 

Valer Venal da Construção 

607,47 

453,74 

Ares do Terraço 

Fator Corretivo do Terraço 

0,00 

0,00 

1,00000000 Valor M2 Construído Terraço 0,00 

453,74 Valor Venal do Terraço 0,00 

0,90 valor Venal Apurado 116.780,43 o 
co 

285,97 Valor Venal Declarado 0,00 

116.780,43 Valor Venal Imovel 116.780,43 "O"
co 

0,00 Aliquota 1,00 O Á 
(- 3

-J Lr) 

0,00 valor IFTU Apurado 1.167,80 W O) 
o 

w 
0,00 Desconto Área Verde Perc 0,00 O 'o 

w .8 

0,00 Desconto Área Verde Reais 0,00 
E2 
z c o 

0,00 Desconto Meio Ambiente 0,00 
w

.c 

0,00 Total Taxas 58,50 2 cs>4)
W C.) 

W 
op 

< 

g g 
w 
co 

co 
a. 
cr) 
w 
KC -d 

. 3.7( 5 
s= 

IMPOSTOS E TAXAS 

Taxa Coleta Residuo Solidos R. 58,90 

IPTU R$ 1.167,80 

1) 



UF: MINAS GERAIS 02 cot 2025 10:24 

MUNICIPIO: PONTE NOVA • FOLHA: 1 

ENTIGADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

BOLETIM DO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Inscrição: 01.05.999.9988.999 Data de Cadastro: 03/10/2024 Tipo: TERRITORIAL 

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

Logradouro: 395 Rua AFONSO VASCONCELOS MONTEIRO 

Complemento: AREA CDI C/607.47M2 

Número: TESTE 

Seção: 10160 Face: D 

Bairro: 82 CHACARA VASCONCELLOS 

Loteamento: 358 Quadra: Lote: 

INFORMAÇÕES DE REGISTRO 

Cartório: 

CPF/CNPJ: Livro: Folha: Matricula: 

INFORMAÇÕES SOBRE O PROPRIETÁRIO 

Proprietário: 56619 TESTE CPF/CNPJ: 000.000.000-00 

Logradouro: TESTE Número: SN 

Complemento: TESTE 

Bairro: TESTE Cep: 35.430-001 

Cidade: Ponte Nova Estado: MG 

INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O IMÓVEL 

o 
cs,

3
PatrimOnic : 12 Público 

Ocupação do Lot : 15 Não construido 

Utilização : 17 Sem uso 

Isento de TSU : 11 Não 

Imune/isento IPTU : 14 Não 

Situação do BCI : 1 Ativo 

Captação de agua da chuv: 2 Não 

Sistema de recurso de ág: 2 Não 

Aquecimento Hidráulico s: 2 Não 

Conat.de nateriasi suste: 2 Não 

INFORMAÇÕES SOBRE O TERRENO z g 
Situação do terreno : 67 Gleba Pedologia do Terréno : 29 Firme 

N" de Frentes : 16 Cl Frente (Meio de Quadra) Passeio : 1 Sem 

Topografia : 21 Aclive Delimitação Pontal : 26 Sim 

MEDIDAS DO IMÓVEL 

..= 
O 0
_1 m 
w o 
O W 
W co 
dr  4j.... 
2 , r 
O 14 

Testada Principal : 50,00 Seção 06 
ce Lu 

Testada para Calculo : 1 Face M co 
m 9 I 

2. Tostada Medida : 0,00

Logradouro Área do Lote : 607,47 
co • cm 

,‹ 
Bairro Valor da Profundidade : 300,00 2 5 

< o 
Seção Área Construída : 0,00 09 SE 

< a, 
Face Área Total Construída : 3,00 2 > 

Medida : 0,00 Área Verde : 0,00 
w i5 
0 c I 

34 Testada I Área Terraço : 0,03 
at o 
O o 
z cj 

Logradouro Área Total da Unidade : 0,00 at -g 

Bairro Valor Declarado em UFPN : 0,0000 W I w R"
Li. o Seção Data Declaração c 
W m 

Face N° de Pavimentos : O O 'E 
E R 

Medida : 0,00
-, 

4 Testada 0
aL 

Logradouro W o 
o 

Bairro

INFORMAÇÕES OPCIONAIS 
0 

Lançamento Englobado : 1 Não 

Garagem : 1 Sem 

Piscina : 1 Não 

Água na Unidade : 2 Própria 

Telefone na Unidade : 1 Não 

Esgoto na Unidade : 1 Não 

Energia Elétrica na Unid: 2 Sim 

Fossa na Unidade : Não 

coleta de Lixo : 1 Não 

Energia Solar : 1 Nãc 

Recadascramento : 1 Sim 

Banheiro(s) : O 

Cozinha(a) : O 

Quarto(s) : O 

Sala Is) 

M
IL

T
O

N
 T

E
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UF: MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO: PONTE NOVA 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

02 out 2025 10:2 

I RESUMO DO CÁLCULO SIMULADO FOLHA: 1 
EXERCÍCIO: 2026 

Inscrição Imobiliária: 01.05.999.9988.999 

Endereço do ImOvel Rua AFONSO VASCONCELOS MONTEIRO TESTE CHACARA VASCONCE1,LOS AREA CDI C/607.47M2 

Loteamento 358 

Quadre 

Lote 

Data de a1teração válida a partir de: 03/10/2024 14:28:12 

ALIQUOTAS, FATORES CORRETIVOS, VALORES VENAIS E M2 

Area do Lote 

Area Tributável do Lote 

Fracao Ideal 

Area Ideal 

Fator Corretivo do Terreno 

Valor M2 Terreao 

Valor Venal do:Terreno 

Arca Total construída 

Arca Total Unidade 

Area Construída 

Fator Corretivo da Construção 

Valor M2 construído 

Valor Venal da Construção 

607,47 Area do Terraço 0,00 

453,74 Fator Corretivo do Terraço 0,00 

1,00000000 Valor 142 Construido Terraço 0,00 m 
O 
w 

453,74 Valor Venal do Terraço 0,00 c? 
a. 
-e 

0,90 Valor Venal Apurado 116.780,43 w 

g 
w 

285,97 Valor Venal Declarado 0,00 co 
O u7
...J O 

116.780,43 Valor Venal Imovel 116.780,43 
w * 
2 o

0,00 

0,00 

Aliquota 

Valor /PTU Apurado 

1,00 

1.167,80 

W .SP 
O -R. 
w 'e, 
P o 
O , 

0,00 Desconto Área Verde Paro 0,00 Z 
w 2 
X 5 

0,00 Desconto Área verde Reais 0,00 0 0
....1 m 
w o 

0,00 Desconto Meio Ambiente 0,00 O w 
W o? 
< u. 

0,00 Total Taxas 58,90 2 ,r w o ..o. 
0 d, 
W w 
LTi ,c,5 
52 0

IMPOSTOS E TAXAS 

Taxa Colete Residuo Solidos R$ 58,90 

1? TU R$ 1.167,80 

0 
0 o 

o 
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MEMORIAL DESCRITIVO 01 

Proprietário: RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA 
Endereço: RUA REPÓRTER LUIZ QUIRINO 100 

CHÁCARA VASCONCELOS 
Múnicípio: PONTE NOVA 
Comarca: PONTE NOVA 

U.F.: MINAS GERAIS 

Área: 264,05 m2. 
Perímetro: 102,87 m 
ÁREA DO MUNICÍPIO A TRANSFERIR. 

DESCRIÇÃO 

O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta 
georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, e os vértices 
encontram-se representados no sistema UTM, referenciadas ao 
meridiano central 45 WGr, tendo como datumo SIRGAS 2000 e todos os 
azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no 
Vértice M-01 (MATRICULA DA RÁDIO), de coordenadas N 7.741.494,030 
M e E 718.673,040 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 
144°05'10" e 7,79 m até o vértice M-10 (MATRICULA DA ÁREA VERDE), 
de coordenadas N 7.741.487,720 me E 718.677,610 m; 225032 135" e 
8,95 m até o vértice M-09 (MATRICULA DA ÁREA VERDE), de coordenadas 
N 7.741.481,450 m e E 718.671,220 m; 225'14'39" e 16,59 m até o 
vértice M-08(MATRICULA DA ÁREA VERDE), de coordenadas N 
7.741.469,770 m e E 718.659,440 m; 236°07'31" e 13,78 m até o 
vértice M-07(MATRICULA DA ÁREA VERDE), de coordenadas N 
7.741.462,090 m e E 718.648,000 m; 242°14'16" e 7,06 m até o 
vértice M-06(MATRICULA DA ÁREA VERDE), de coordenadas N 
7.741.458,800 m e E 718.641,750 m; 7°47'52" e 6,34 m até o 
vértice M-05(MATRICULA DA RADIO), de coordenadas N 7.741,465,080 m 
e E 718.642,610 m; 62°38'28" e 3,87 m até o vértice M-04 
(MATRICULA DA RADIO), de coordenadas N 7.741.466,860 m e E 
718.646,050 m; 52018 1 45" e 12,33 m até o vértice M-03(MATRICULA 
pA RADIO) , de coordenadas N 7.741.474,400 m e E 718.655,810 m; 
44°23'51" e 12,11 m até o vértice M-02 (MATRICULA DA RADIO), de 
coordenadas N 7.741.483,050 m e E 718.664,280 m; 38'35'00" e 
14,05 m até o vértice M-01 (MATRICULA DA RADIO) , de coordenadas N 
7.741.494,030 m e E 718.673,040 m; chegando ao vértice inicial da 

descrição deste perímetro. 

PONTE NOVA, 13 DE AGOSTO D 

w oop, 
LUIZ 
ENG° 

NANDO DE SOUSA 
GFRIMENSOR 41292 

INCR: DOM 
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MEMORIAL DESCRITIVO 02 

Proprietário: RÁDIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA 

Endereço: RUA REPÓRTER LUIZ QUIRINO 100 
CHÁCARA VASCONCELOS 

Município: PONTE NOVA 

Comarca: PONTE NOVA 

U.F.: MINAS GERAIS 

Área: 343,42 m2. 
Perímetro: 117,80 m 
ÁREA VERDE A DESAFETAR/TRANSFERIR RÁDIO. 

DESCRIÇÃO 

O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta 

georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, e os vértices 

encontram-se representados no sistema UTM, referenciadas ao meridiano 

central 45 WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000 e todos os azimutes, 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
M-10 (MATRICULA DA ÁREA VERDE), de coordenadas N 7.741.487,720 me 
E 718.677,610 m, com os seguintes azimutes e distâncias: 

157055'10" e 8,09 m até o vértice M-10A, de coordenadas N 
7.741.480,219 m e E 718.680,653 m; 236°39'47" e 9,39 m até o 
vértice M-06H, de coordenadas N 7.741.475,060 m e E 718.672,810 m; 
224°03'46" e 6,49 m até o vértice M-06G, de coordenadas N 
7.741.470,400 m e E 718.668,300 m; 223°56'21" e 7,64 m até o 
vértice M-06F, de coordenadas N 7.741.464,900 m e E 718.663,000 m; 
226°30'45" e 4,29 m até o vértice M-06E, de coordenadas N 
7.741.461,950 m e E 718.659,890 m; 229°37'31" e 10,70 m até o 
vértice M-06D, de coordenadas N 7.741.455,020 m e E 718.651,740 m; 
232°18'10" e 7,06 m até o vértice M-06C, de coordenadas N 
7.741.450,700 m e E 718.646,150 m; 243°32'35" e 6,61 m até o 
vértice M-063, de coordenadas N 7.741.447,753 m e E 718.640,229 m; 
7°50'29" e 11,15 m até o vértice M-06 (MATRICULA DA ÁREA VERDE) , de 
coordenadas N 7 .741 . 458, 800 m e E 718 . 641, 750 m; 62°14'16" e 7,06 
m até o vértice M-07 (MATRICULA DA ÁREA VERDE), de coordenadas N 
7.741.462,090 m e E 718.648,000 m; 56°07'31" e 13,78 m até o 
vértice M-08 (MATRICULA DA ÁREA VERDE), de coordenadas N 
7.741.469,770 m e E 718.659,440 m; 45°14'39" e 16,59 m até o 
vértice M-09 (MATRICULA DA ÁREA VERDE), de coordenadas N 
7.741.481,450 m e E 718.671,220 m; 4503235" e 8,95 m até o 
vértice M-10 (MATRICULA DA ÁREA VERDE), de coordenadas N 
7.741.487,720 me E 718.677,610 m; chegando ao vértice inicial da 
descrição deste perímetro. 

PONTE NOVA, 13 DE AGOSTO DE 2025 

LUIZ E-:-ERjANfO DE SOUSA 
ENG° AG IMENSOR 41292 

INCRA: DNM 
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MEMORIAL DESCRITIVO 03 

Proprietário: RÁDIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA 

Endereço: RUA REPÓRTER LUIZ QUIRINO 100 
CHÁCARA VASCONCELOS 

Município: PONTE NOVA 
Comarca: PONTE NOVA 
U.F.: MINAS GERAIS 
Área: 4600,39 m2. 
Perímetro: 396,61 m 
ÁREA VERDE REMANESCENTE 

DESCRIÇÃO 

O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta 
georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, e os vértices 
encontram-se representados no sistema UTM, referenciadas ao meridiano 
central 45 WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000 e todos os azimutes, 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Inicia-se no marco M-10A definido pelas coordenadas N: 7.741.480,219 
m e E: 718.680,635 m, confrontando com , deste segue até o marco M-11 
definido pelas coordenadas N: 7.741.471,820 m e E: 718.684,060 m, com 
azimute de 157'48'54" e distância de 9,07 deste segue até o marco M-12 
definido pelas coordenadas N: 7.741.425,750 m e E: 718.663,830 m, com 
azimute de 203°42'25" e distância de 50,32 deste segue até o marco M-13 
definido pelas coordenadas N: 7.741.394,220 m e E: 718.668,700 m, com 
azimute de 171°13'11" e distância de 31,90 deste segue até o marco M-14 
definido pelas coordenadas N: 7.741.375,000 m e E: 718.614,000 m, com 
azimute de 250°38'24" e distância de 57,98 deste segue até o marco M-15 
efinido pelas coordenadas N: 7.741.348,740 m e E: 718.621,180 m, com 
azimute de 164°42'29" e distância de 27,22 deste segue até o marco M-16 
definido pelas coordenadas N: 7.741.345,440 m e E: 718.602,050 m, com 
azimute de 260°12'45" e distância de 19,41 deste segue até o marco M-17 
definido pelas coordenadas N: 7.741.345,600 m e E: 718.591,490 m, com 
azimute de 270°52'05" e distância de 10,56 deste segue até o marco M-01 
definido pelas coordenadas N: 7.741.347,020 m e E: 718.583,460 m, com 
azimute de 28001'42" e distância de 8,15 deste segue até o marco M-02 
definido pelas coordenadas N: 7.741.404,340 m e E: 718.608,590 m, com 
azimute de 23°40'24" e distância de 62,59 deste segue até o marco M-03 
definido pelas coordenadas N: 7.741.407,310 m e E: 718.634,860 m, com 
azimute de 83°32'59" e distância de 26,44 deste segue até o marco M-04 
áefinido pelas coordenadas N: 7.741.419,630 m e E: 718.636,460 m, com 
azimute de 7°23'59" e distância de 12,42 deste segue até o marco M-05 
definido pelas coordenadas N: 7.741.433,226 m e E: 718.638,256 m, com 
azimute de 7031 130" e distância de 13,71 deste segue até o marco M-06B 
definido pelas coordenadas N: 7.741.447,753 m e E: 718.640,229 m, com 
azimute de 7°43'59" e distância de 14,66 deste segue até o marco M-06C 
definido pelas coordenadas N: 7.741.450,700 m e E: 718.646,150 m, com 
azimute de 63°32'35" e distância de 6,61 deste segue até o marco M-060 
definido pelas coordenadas N: 7.741.455,020 m e E: 718.651,740 m, com 
azimute de 52°18'10" e distância de 7,06 deste segue até o marco M-06E 

definido pelas coordenadas N: 7.741.461,950 m e E: 718.659,890 m, com 
azimute de 49°37'31" e distância de 10,70 deste segue até o marco M-06F 
definido pelas coordenadas N: 7.741.464,900 m e E: 718.663,000 m, com 
azimute de 46'30'45" e distância de 4,29 deste segue até o marco M-06G 
definido pelas coordenadas N: 7.741.470,468 m e E: 718.668,706 m, com 

azimute de 45°42'05" e distância de 7,97 deste segue até o marco M-065 
definido pelas coordenadas N: 7.741.475,060 m e E: 718.672,810 m, com 
azimute de 41°47'17" e distância de 6,16 deste segue até o marco M-10A 
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MEMORIAL DESCRITIVO 05 

Proprietário: RADIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA 

Endereço: RUA REPÓRTER LUIZ QUIRINO 100 
CHÁCARA VASCONCELOS 

Município: PONTE NOVA 
Comarca: PONTE NOVA 
U.E.: MINAS GERAIS 
Area: 607,47 m2. 
Perímetro: 359,06 m 
ÁREA DE PERMUTA (RADIO) 

DESCRIÇÃO 

O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta 

georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, e os vértices 
encontram-se representados no sistema UTM, referenciadas ao meridiano 
(Central 45 WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000 e todos os azimutes, 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
M-13, de coordenadas N 7.741.455,890m e E 718.596,580m, com os seguintes 
zimutes e distâncias: 299'54'10" e 26,58 m até o vértice M-14, de 
coordenadas N 7.741.469,140 m e E 718.573,540 m; 305°18'09" e 20,11 m 
até o vértice M-15, de coordenadas N 7.741.480,760 m e E 718.557,130 m; 
322°38'05" e 34,70 m até o vértice M-16, de coordenadas N 7.741.508,340 

m e E 718.536,070 m; 342°24'06" e 31,19 m até o vértice M-17, de 
coordenadas N 7.741.538,070 m e E 718.526,640 m; 354°51'16" e 18,06 m 
até o vértice M-18, de coordenadas N 7.741.556,060 m e E 718.525,020 m; 
24°22'55" e 16,79 m até o vértice M-19, de coordenadas N 7.741.571,350 m 
e E 718.531,950m; 31°07'08"e 15,83 m até o vértice M-20, de coordenadas 
N 7.741.584,900 me E 718.540,130 m; 48°07'16" e 14,94 m até o vértice 
4-21, de coordenadas N 7.741.594,870 m e E 718.551,250 m; 110°01'57" e 
3, 93 m até o vértice M-13I, de coordenadas N 7 .741 .593, 523 nt e E 718.554,944 

In; 228°19'53" e 16,28 m até o vértice M-13H, de coordenadas N 
7.741.582,702 m e E 718.542,785 m; 211°07'08" e 15,12 m até o vértice 
-13G, de coordenadas N 7.741.569,760 m e E 718.534,972 m; 204°22'55" 
15,69 m até o vértice M-13F, de coordenadas N 7.741.555,471 m e E 

18.528,496 m; 174°51'16" e 16,79 m até o vértice M-13E, de coordenadas 
N 7.741.538,746 m e E 718.530,002 m; 162°24'06" e 30,22 m até o vértice 
M-13D, de coordenadas N 7.741.509,937 m e E 718.539,140 m; 142'38'05" 
e 33,59 m até o vértice M-13C, de coordenadas N 7.741.483,242 m e E 
718.559,524 m; 125°18'09" e 19,43 m até o vértice M-133, de coordenadas 
N 7.741.472,015 m e E 718.595,379 m; 119°54'10" e 26,42 m até o vértice 
M-13A, de coordenadas N 7.741.458,845 m e E 718.598,280 m; 209°54'10" 
e 3, 41 m até o vértice M-13, de coordenadas N 7 . 741 . 455, 890 m e E 718.596,580 
m; chegando ao vértice inicial da descrição deste perímetro. 

PONTE NOVA, 13 DE AGOSTO DE 2025 

LUIZ DO DE SOUSA 
ENG° AG IMENSOR - 41292 

INCRA: DNM 
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MEMORIAL DESCRITIVO 06 

Proprietário: RÁDIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA 
Endereço: RUA REPÓRTER LUIZ QUIRINO 100 

CHÁCARA VASCONCELOS 
Município: PONTE NOVA 
Comarca: PONTE NOVA 
U.F.: MINAS GERAIS 
Matricula: 2988 
Área: 22.043,00 m2. 
Perímetro: 612,06 m 
MATRICULA NOVA 

DESCRIÇÃO 

O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta 
georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, e os vértices 
encontram-se representados no sistema UTM, referenciadas ao meridiano 

central 45 WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000 e todos os azimutes, 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeçâo UTM. 
Inicia-se no marco M-01 definido pelas coordenadas N: 

7.741.494,030 me E: 718.673,040m, confrontando com , deste segue até 
o marco M-10 definido pelas coordenadas N: 7.741.487,720 m e E: 
718.677,610 m, com azimute de 144°05'10" e distância de 7,79 deste 
segue até o marco M-10A definido pelas coordenadas N: 7.741.480,219 
m e E: 718.680,653 m, com azimute de 157°55'10" e distância de 8,09 
deste segue até o marco M-06H definido pelas coordenadas N: 
7.741.475,060 m e E: 718.672,810 m, com azimute de 236°39'47" e 
distância de 9,39 deste segue até o marco M-06G definido pelas 

coordenadas N: 7.741.470,400 m e E: 718.668,300 m, com azimute de 
224°03'46" e distância de 6,49 deste segue até o marco M-06F definido 

pelas coordenadas N: 7.741.464,900 m e E: 718.663,000 m, com azimute 
de 223°56'21" e distância de 7,64 deste segue até o marco M-06E 
definido pelas coordenadas N: 7.741.461,950 m e E: 718.659,890 m, com 
azimute de 226°30'45" e distância de 4,29 deste segue até o marco M-06D 

definido pelas coordenadas N: 7.741.455,020m e E: 718.651,740 m, com 
azimute de 229°37'31" e distância de 10,70 deste segue até o marco 

M-06C definido pelas coordenadas N: 7.741.450,700 m e E: 718.646,150 
m, com azimute de 232°18'10" e distância de 7,06 deste segue até o 

marco M-06B definido pelas coordenadas N: 7.741.447,739 m e E: 

718.640,233 m, com azimute de 243°25'14" e distância de 6,62 deste 

segue até o marco M-06A definido pelas coordenadas N: 7.741.444,061 

m e E: 718.639,710 m, com azimute de 188°05'00" e distância de 3,72 
deste segue até o marco M-06 definido pelas coordenadas N: 
7.741.433,260 m e E: 718.638,250 m, com azimute de 187°41'56" e 
distância de 10,90 deste segue até o marco M-07 definido pelas 
coordenadas N: 7.741.419,630 m e E: 718.636,460 m, com azimute de 

187°28'54" e distância de 13,75 deste segue até o marco M-08 definido 

pelas coordenadas N: 7.741.407,310 m e E: 718.634,860 m, com azimute 
de 187°23'59" e distância de 12,42 deste segue até o marco M-02 
(MATRICULA DA AREA VERDE) definido pelas coordenadas N: 7.741.404,340 

me E: 718.608,590 m, com azimute de 263°32'59" e distância de 26,44m 

1) 



este segue até o marco M-09 definido pelas coordenadas N: 
.741.402,590 m e E: 718.593,150 m, com azimute de 263°32'01" e 
istância de 15,54 deste segue até o marco M-10 definido pelas 
oordenadas N: 7.741.414,580 m e E: 718.595,420 m, com azimute de 
0°43'14" e distância de 12,20 deste segue até o marco M-11 definido 
elas coordenadas N: 7.741.437,540 m e E: 718.598,680 m, com azimute 
e 6004 52" e distância de 23,19 deste segue até o marco M-12 
efinido pelas coordenadas N: 7.741.444,760 me E: 718.599,500 m, com 
zimute de 6°28'46" e distância de 7,27 deste segue até o marco M-13 
efinido pelas coordenadas N: 7.741.455,890 me E: 718.596,580 m, com 
zimute de 345°17'58" e distância de 11,51 deste segue até o marco 
-13A definido pelas coordenadas N: 7.741.458,845 m e E: 718.598,280 
, com azimute de 29054'10" e distância de 3,41 deste segue até o 
arco M-13B definido pelas coordenadas N: 7.741,472,015 m e E: 
18.575,379 m, com azimute de 299°54'10" e distância de 26,42 deste 

Segue até o marco M-13C definido pelas coordenadas N: 7.741.483,242 
M e E: 716.559,524 m, com azimute de 305°18'09" e distância de 19,43 
deste segue até o marco M-13D definido pelas coordenadas N: 
7.741.509,937 m e E: 718.539,140 m, com azimute de 322°38'05" e 
distância de 33,59 deste segue até o marco M-13E definido pelas 
coordenadas N: 7.741.538,746 m e E: 718.530,002 m, com azimute de 
342°24'06" e distância de 30,22 deste segue até o marco M-13F definido 
pelas coordenadas N: 7.741.555,443 m e E: 718.528,574 m, com azimute 
de 355°06'40" e distância de 16,76 deste segue até o marco M-13G 
definido pelas coordenadas N: 7.741.569,760 m e E: 718.534,972 m, com 
azimute de 24°04'53" e distância de 15,68 deste segue até o marco 
M-13H definido pelas coordenadas N: 7.741.582,702 m e E: 718.542,785 

m, com azimute de 31°07'08" e distância de 15,12 deste segue até o 
Marco M-13I definido pelas coordenadas N: 7.741.593,523 m e E: 
918.554,944 m, com azimute de 48°19'53" e distância de 16,28 deste 
segue até o marco M-21 definido pelas coordenadas N: 7.741.594,870 m 
p E: 718.551,250m, com azimute de 290°01 57" e distância de 3, 93 deste 
segue até o marco M-22 definido pelas coordenadas N: 7.741.602,270 m 
e E: 718.559,280 m, com azimute de 47°20'17" e distância de 10,92 
deste segue até o marco M-23 definido pelas coordenadas N: 
7.741.610,530 m e E: 718.572,610 m, com azimute de 58°12'55" e 
distância de 15,68 deste segue até o marco M-24 definido pelas 
coordenadas N: 7.741.614,560 m e E: 718.580,750 m, com azimute de 
63°39'38" e distância de 9,08 deste segue até o marco M-25 definido 
pelas coordenadas N: 7.741.616,460 m e E: 718.588,070 m, com azimute 
de 75°26'57" e distância de 7,56 deste segue até o marco M - 26 definido 

pelas coordenadas N: 7.741.617,280 m e E: 718.599,900 m, com azimute 
de 86°02'06" e distância de 11,86 deste segue até o marco M-27 
definido pelas coordenadas N: 7.741.616,740 me E: 718.620,160 m, com 
azimute de 91°31'36" e distância de 20,27 deste segue até o marco 
M-28 definido pelas coordenadas N: 7.741.614,620 m e E: 718.629,130 

m, com azimute de 103°17'51" e distância de 9,22 deste segue até o 
marco M-29 definido pelas coordenadas N: 7.741.611,720 m e E: 
718.638,080 m, com azimute de 107'57'13" e distância de 9,41 deste 
isegue até o marco M-30 definido pelas coordenadas N: 7.741.608,320 m 
e E: 718.646,020m, com azimute de 113°10'52" e distância de 8,64 deste 
segue até o marco M-31 definido pelas coordenadas N: 7.741.601,790 m 

• 

* 

rir 

1) 



e E: 718.656,920 m, com azimute de 120°55'30" e distância de 12,71 

deste segue até o marco M-32 definido pelas coordenadas N: 
7.741.597,800 m e E: 718.661,780 m, com azimute de 129023'08" e 
distância de 6,29 deste segue até o marco M-33 definido pelas 
coordenadas N: 7.741.593,600 m e E: 718.666,190 m, com azimute de 
133°3610" e distância de 6,09 deste segue até o marco M-34 definido 
pelas coordenadas N: 7.741.583,170 m e E: 718.674,430 m, com azimute 
de 141°41'25" e distância de 13,29 deste segue até o marco M-35 
definido pelas coordenadas N: 7.741.572,250 m e E: 718.680,300 m, com 
azimute de 151°44'24" e distância de 12,40 deste segue até o marco 
M-36 definido pelas coordenadas N: 7.741.559,540 m e E: 718.684,250 
m, com azimute de 162°44'09" e distância de 13,31 deste segue até o 
marco M-37 definido pelas coordenadas N: 7.741.543,650 m e E: 
718.685,790 m, com azimute de 174°27'52" e distância de 15,96 deste 
segue até o marco M-38 definido pelas coordenadas N: 7.741.527,520 m 
e E: 718.684,780 m, com azimute de 183034 1 59" e distância de 16,16 
deste segue até o marco M-39 definido pelas coordenadas N: 
7.741.501,470 m e E: 718.676,630 m, com azimute de 197°22'22" e 
distância de 27,30 deste segue até o marco M-01 definido pelas 
coordenadas N: 7.741.494,030 m e E: 718.673,040 m, com azimute de 
205°45'31" e distância de 8,26 .0 perímetro acima descrito encerra uma 
área de 2,2048 ha. 

PONTE NOVA, 24 DE AGOSTO DE 2025 

LUIZ FERNPpØDE SOUSA 
ENG° AGRI ENSOR 41292 

INCRA DNM 

1) 
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PLANTA DO IMÓVEL GEORREFERENCIADO 01 - SITUAÇÃO ATUAL 

PROPRIETÁRIO: RÁDIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA 

ENDEREÇO: RLIA REPÓRTER LUIZ QUIRINO 100 
CHÁCARA VASCONCELOS 

MUNICÍPIO: PONTE NOVA 
U.F.: MINAS CO AIS 

COMARCA: PONTE NOVA 

DATA: 24/002025 

ESCALA: 1/2500 

ASSINATURAS: 

RADIO SOCIEDADE 

LUIZ FE ANDO DE SOUZA 
ENG AdRIMENSOR 
CREA 41292 

3 

M-35 

M-38 

M-31 

M-38 

M-15 

ÁREA DA RÁDIO 
MATRICULA 2988 
22 043 00 m" 

NUMERAÇÃO ÁREA RÁDIO 
MATRICULA 2988 

Si

o 

2 a 



.1222_7(5( 

13F 
_ 

M-13E 

13G 

14-13D 

13H 

M-13C 

ÁREA DA RÁDIO A 1RANSFERIR 
264,05 + 343,42 = 607,47 m2 M-1313 

25 
M-2 

ÁREA MATRICULA 2.988 

22.043,00 m2 

M-13A 
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17 

M-37 

ma 

M-12 

NI 13 

ÁREA VERDE (REMANESCENTE) 
MATRICULA 37067 
4 600 39 ro' 

NUMERAÇÃO ÁREA VERDE 
MATRICULA 3706; 

PLANTA DO IMÓVEL GEORREFERENCIADO 02- ÁREAS A PERMUTAR E ÁREA VERDE E2 REMANESCENTE 

PROPRIETÁRIO: RÁDIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA L Kl A 

ENDEREÇO: RUA REPÓRTER LUIZ QUIRINO 100 

CHÁCARA VASCONCELOS 

MUNICIPIO: PONTE NOVA 

U.F.: MINAS GERAIS 

COMARCA: PONTE NOVA 

DATA: 24/06/2025 

ESCALA: 1/2500 

ASSINATURAS: 

711/P 2'lRÁDIO SOCIED 4 E E P.N. LIDÁ 

LUL NANDO. DE Souza. 
ENG AGRIMENSOR 
CREA 41292 



ÁREA MATRICULA 2.988 

22.043.00 m2 

PLANTA DO IMÓVEL GEORREFERENCIADO 03- SITUAÇÃO PROPOSTA. 

PROPRIETÁRIO: RÁDIO SOCIEDADE DE PONTE NOVA LTDA 

ENDEREÇO: RUA REPÓRTER LUIZ OUIRINO 100 
HÁCARA VASCONCELOS 

MUNICIPIO: ONTE NOVA 
U.E.: MINAS IERAIS 

COMARCA: ONlE NOVA 

DATA: 24/06/2025 

ESCALA: 1/2500 

ASSINATURAS: 

RANO SOCiEDA DE P.N. LTDA 

C 

LUIZ FER ANDO DE SOUZA 
ENG AGRI ENSOR 
CREA 412 

4  ÁREA VERDE E2 (REJAAN 
ti MATRICULA 37087 

__±__±.. 4.1I00,39 

NUM, ÁREA WRDE E2 (REMANESCENTE 
Dl MA TRCLIL A 37M7 

1 ÁREA RÁDIO NOVA 
MATRICULA 2988 
22.043,00 m' 

1.2_15 I NUM. ÁREA RÁDIO (NOVA) 
MATRICULA 2988 
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